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. 3 201803431 LETRAS - LIBRAS
(Licenciatura)

30 (trinta) FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO TOCANTINS

FUNDACAO UNIVERSIDADE
FEDERAL DO TOCANTINS

RUA 03, QUADRA 17, S/N, , JARDIM
DOS IPÊS II, PORTO NACIONAL/TO

. 4 201803211 FÍSICA (Licenciatura) 20 (vinte) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO
GROSSO - IFMT

INSTITUTO FEDERAL DE MATO
GROSSO

AVENIDA VILMAR FERNANDES, 300,
, SANTA LUZIA, CONFRESA/MT

PORTARIA Nº 857, DE 12 DE AGOSTO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo

em vista o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas MEC n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, republicadas em 3 de setembro de 2018,
bem como a Instrução Normativa SERES nº 1, de 17 de setembro de 2018, e considerando o disposto nos processos e-MEC listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo desta Portaria, solicitados pelas Instituições de Educação Superior citadas,
nos termos do disposto no art. 10 do Decreto nº 9.235, de 2017.

Parágrafo único. As autorizações a que se refere esta Portaria são válidas exclusivamente para os cursos ministrados nos endereços citados na tabela constante do Anexo
desta Portaria.

Art. 2º As instituições citadas na tabela constante do Anexo desta Portaria deverão protocolar pedido de reconhecimento dos respectivos cursos, nos termos do disposto
no art. 46 do Decreto nº 9.235, de 2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO (Autorização de Cursos)

. Nº de
Ordem

Registro e-
MEC nº

Curso Nº de vagas
totais anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201930859 GESTÃO FINANCEIRA
(Tecnológico)

150 (cento e
cinquenta)

ESCOLA SUPERIOR NACIONAL
DE SEGUROS DE SÃO

P AU LO

FUNDACAO ESCOLA
NACIONAL DE SEGUROS
F U N E N S EG

RUA AUGUSTA, 1600, TÉRREO, 2º, 3º, 4º, 5º,
6º, 7º, 8º, 9º E 10º ANDARES, CONSOLAÇÃO,

SÃO PAULO/SP
. 2 201930958 GESTÃO HOSPITALAR

(Tecnológico)
120 (cento e

vinte)
FACULDADE ALFA

UMUARAMA
OMEGA SISTEMA DE ENSINO
PARANAENSE LTDA

RUA DESEMBARGADOR ANTÔNIO FERREIRA DA
COSTA, 3.678, ZONA I, UMUARAMA/PR

. 3 201932664 R E L AÇÕ ES
I N T E R N AC I O N A I S

(Bacharelado)

100 (cem) FACULDADE CATHEDRAL FACULDADES CATHEDRAL DE
ENSINO SUPERIOR

AVENIDA LUIS CANUTO CHAVES, 293, CAÇARI,
BOA VISTA/RR

PORTARIA Nº 858, DE 10 DE AGOSTO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo

em vista o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e considerando
o disposto no(s) processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica(m) reconhecido(s) o(s) curso(s) superior(es) de graduação constante(s) da tabela do anexo desta Portaria, ministrado(s) pela(s) Instituição(ões) de Educação
Superior citada(s), nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.
Art. 3º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO (Reconhecimento de Cursos)

. Nº de
Ordem

Registro e-
MEC nº

Curso Nº de vagas
totais anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201817420 CO M P U T AÇ ÃO
(Licenciatura)

90 (noventa) INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO TOCANTINS

INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, CIENCIA E

TECNOLOGIA DO TOCANTINS

AV. BERNARDO SAYÃO, S/N, CHÁCARA RAIO DE
SOL, ACESSO AO FRIGORÍFICO , SETOR SANTA
MARIA, COLINAS DO TOCANTINS/TO

. 2 201803120 GASTRONOMIA
(Tecnológico)

240 (duzentas e
quarenta)

UNIVERSIDADE DA AMAZÔNIA INSTITUTO CAMPINENSE DE
ENSINO SUPERIOR LTDA

RODOVIA BR 316, KM 3, GUANABARA,
ANANINDEUA/PA

. 3 201815377 E N F E R M AG E M
(Bacharelado)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE DA REGIÃO DE
JOINVILLE

FUNDACAO EDUCACIONAL DA
REGIAO DE JOINVILLE

RUA PAULO MALSCHITZKI, 10, CAMPUS
JOINVILLE - BOM RETIRO, CAMPUS

UNIVERSITÁRIO - ZONA INDUSTRIAL,
JOINVILLE/SC

. 4 201803319 ENGENHARIA DE
P R O D U Ç ÃO

(Bacharelado)

40 (quarenta) UNIVERSIDADE DE CRUZ ALTA FUNDACAO UNIVERSIDADE DE
CRUZ ALTA

AGF DUQUE DE CAXIAS, S/N, , CENTRO, CRUZ
A LT A / R S

PORTARIA Nº 860, DE 10 DE AGOSTO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo

em vista o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e considerando
o disposto no(s) processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica(m) reconhecido(s) o(s) curso(s) superior(es) de graduação constante(s) da tabela do anexo desta Portaria, ministrado(s) pela(s) Instituição(ões) de Educação

Superior citada(s), nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.
Art. 2º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.
Art. 3º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO (Reconhecimento de Cursos)

. Nº de
Ordem

Registro e-
MEC nº

Curso Nº de vagas
totais anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201803369 ESTÉTICA E COSMÉTICA
(Tecnológico)

100 (cem) CENTRO UNIVERSITÁRIO
U N I F T EC

CENTRO SUPERIOR DE
TECNOLOGIA TECBRASIL LTDA

RUA GUSTAVO RAMOS SEHBE, 107, ,
CINQÜENTENÁRIO, CAXIAS DO SUL/RS

. 2 201803191 ENGENHARIA MECÂNICA
(Bacharelado)

40 (quarenta) FACULDADE DE CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MONTES
CLAROS

FUNDACAO EDUCACIONAL
MONTES CLAROS

PRAÇA DA TECNOLOGIA, 77, CAMPUS PRAÇA
DA TECNOLOGIA, ALTO SÃO JOÃO, MONTES
CLAROS/MG

. 3 201803171 A D M I N I S T R AÇ ÃO
(Bacharelado)

100 (cem) FACULDADE NOSSA SENHORA
DE LOURDES

CENTRO DE ENSINO
EDUCACIONAL SANTO ANDRE
LT DA

AVENIDA ADNO MUSSER, 2360, BR 367,
MIRANTE CARAVELAS, PORTO SEGURO/BA

. 4 201802730 PROCESSOS GERENCIAIS
(Tecnológico)

160 (cento e
sessenta)

FACULDADE PITÁGORAS DE
BELO HORIZONTE

PITAGORAS - SISTEMA DE
EDUCACAO SUPERIOR
SOCIEDADE LTDA

RUA PADRE PEDRO PINTO, 1315, , VENDA
NOVA, BELO HORIZONTE/MG

. 5 201803488 JORNALISMO
(Bacharelado)

170 (cento e
setenta)

UNIVERSIDADE SALVADOR FACS SERVICOS EDUCACIONAIS
LT DA

AVENIDA TANCREDO NEVES, 2131, ,
CAMINHO DAS ÁRVORES, SALVADOR/BA

153833
Realce




